
V

■

-  ''/tV • " ̂
>  .1 . • • > »

"i"- .. -V:;

■a3?^

.  í'yV  r'

-  - ;- ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO

CâMAHA MUNICIPAL DEr,ÇACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
. S ' Mr • . . . .1

/

EXEfl^eip-ljfe iB6...ia71
:ã

' ASSUNTOi-f

7'" , ÍPreiet» Lgí rj® 58/75

.  ' A' . ' ■ • • '

^ICIATIVA:
\ P«ier Sbcecativô. Muaicipal

HISTÓEICÒiV

Aiit®riz®. 9 •B2('cuitiT©\líii:ai®^l a firmar

■  avâai© a '.ãsí ortraa:-:proTiàftaclá!

AUTUAÇAQ

Aos viai.e a-ií«, •■ diàs do mes do b©;Vei5i'br© do ano de

mil novecentos e oitenta e' • -;;(8o) ;'/'autTO ó
■  -i, - ' ' >Í'V'' ■ ' ~
: si^ra-citado jnais documèntos que se seguem

Período da presidência: . 19,JJ,2 ci 19 - ■:-
.Presidente: V?»rc.ad9r- 'Je3-ffi Ái^toaio 3)gg&en,g;e
Vice-PresidentelT^i^fiaâor 'AlCiDâo Souza . ■_

1' Secretário: V«^r>f=<Aãtir' LonzaÃ?

2° Secretário: .Y.S.r(»a.iior Hubens Soarea' d^. Silva
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INICIATIVA:

PCOEIí EXTiCI-i^IVO

HISTÓRICO: ALÍÓlt^L C EXECU,2j.70 IÜ^TICLL-AL A PIHIv/i\it
E.L& OUiLL-S 'ILOVILeLCIAS .
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■ AUTUAÇÃO

Aos seis ' dias do mes de oui:piore do dno de

mil novecentos e.s^<?ntá e . cinco ; autúo o iliOJETO D3 LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO'DE ITAPEMIRIM

Gachoeiro de Itapemi^im,' 3O: de setembro de 1975

^Xiiir.cõ CO i:i

-vr.

*■■ ■■ ^ zM-3 ■
Senhor. Presidente,

V
J

Pará,es tudo e deliberação dessa egrégia Gamara
Mimicipal, tenho a honra;de passar às mãos de 7, Exa., o Pro
jeto de Lei, em anexo, de iniciativa do Executivo Municipal,/

dispondo sobre autorização para convênios destinados a execu
vção de programas de compètênciá -concorrènte, como poderá V,
Exa, verificar na matéria em :apreço e na justificativa que
a acompanhás' .. " :

Limitados ao exposto, aproveito a oportunida
de que se me-oferece, para apresentar-lhe

hA-

ÀD Exmo. Senhor

Atenciosas Saudações

AL'3JGIG FHMGO

^•6feito Municipal era exercício

AA- •
Vereador José Antonio Dardengo

.0)I>» Presidente da Gamará Municipal
*  Gachoeiro de Itapemirim

Nes ta

'c\e

/AV"
/ Í/DS-SÚ'0RIA\^
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PROJETO DE LEI m ^

(niibric» do Pr&sidé •íf

AUTORIZA O ̂EXECUTIVO MTOíIGIPAL A FIRtíAR CON
VÊNIOS E DÁ OUTRAS PROVIEENGIAS.

CV^ • \\>< V s.^- . ^

Art, is - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza,do a:

I - Assinar convênios de financiamento em coopera
ção com orgãòs públicos federais, estaduais e
municipais para execução de programas de compe
tencia concorrente ou para os quais os Gover-/

nós Federal, Estadual e/ou Municipal., destinem/
■verbas especificas para realização conjunta ou
isolada no Municipio,

II - At^o limite das respectivas dotações orçamen
tarias e eventuais créditos adicionais, conce
der subvenções e auxilies.
Contrair empréstimos mediante garantia de re
ceitas e bens patrimoniais cora agencias bancá
rias, financeiras e outros organismos simila-/
re e al ien a^_^^e n s^e-^imóve,!^.

Art» 2fi - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario»

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de setembro de 197^.

Caa < \ ^

II

V vj

..

ALICIO FRANCO

. Prefeito Municipal era ekercicio

JUSTIFICATIVA. .
À

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

9,<oKO
ij. ■ 0 , yO r*9.  ̂ ^ .\'5 jjlV--
fâv, das -

.0 desenvolviment^^òb^gimi6Ípi0;;32e,J2aci5De de
Itapemirim exige, cada vez mais, iraus maior e o desenbolso ime
diato de recursos financeiros, nem sempre disponíveis opor-
tunidade.»

;  . O Poder Executivo não deve e não,pode paralizar
.obras de relevância para a comunidade, dependentes de receita i
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mediata, sob pena de se ver constrangido a não atender aos

reclamos dos mais Justos interesses coletivos e a impedir/

o progresso que exige a sua atividade e a sua liderança e

benefício, indubitavelmente, a população, indiscriminada-/
mente.

Ressalta-se, também, que a cooperação de ór

gãos dos Governos Fe der al,> Estadual e Municipal - no caso/
das autarquias - são de- valor inestimável para o Município,
objetivando a efetivação de serviços e obras que dependem/
de financiamentos e conhecimentos técnicos específicos.

No decorrer do exercicio financeiro e face a

existência de dotações constantes da Lei de Meios destina
das as subvenções e auxilios, mister se faz a autorização/
legal para o Poder Executivo concedê-los.

Pelo exposto, e dé se esperar que essa egré

gia Casa de Leis, demonstrando a sua compreensão, já conhe
cida, dos problemas que envolvem a vida do Município, uma/
vez mais, acolha o presente Projeto de Lei, de iniciativa/

do Executivo, aprovando-o sem restrições.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 setembro de 1975*

Prefeito Municipal em eVercicio

/ DÍ?iETOHIA\ o\
1^1 DE ' 1
2  ̂ Ij

^ E. E.



■  ■# CÂMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE J G'0'ris>t.ltuícão. e Justiça
PROJETO de Firs^ir• Cònveníos e Outras ^^^oTMenoía.s 5S/75
INICIATIVA: Do- B^gciitivo ;

RELATOR:

"v:: -
'r -

-  »c

'Laui^da Sas-so'

•  ' t, '

V S-
; <*'í-

'M. •ímí^''can.1tinttfra acfiaraos intéressante

S$ã^va-í<íit^-r- inGlnsive a coiistitraciòtiai e
ll' ' iv • . . . •

í

- í

■ •Sala ,dasr SessSeS;, iigo-j das Gomissoes;j
13 de'ocitiiDéD/de'1975,,

á^ÀáàÁ^

<=y\A i

V ■ «
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FINATTÇÁS ^

PROJETO DE LEI

INICIATIVA:

RELATOR:

PARECER

Somos pela aprovação da matéria.

Sala das Comissões, 20 de oatiibro de 1975
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206/75

02 (EROCTOS 58/75 e 66/75.)
:í ■

Oaoh«eii^ d« de novemfer© de 1975.
-* '^-4 ..- • . «• .

Senlier Prefeit®:

£

Tephe « henra de encaminhar a V. Exa^, para •• devi

daa fina, aa I>radetaa'^da..Lei n®a. 58/75 a 66/75, de autaria deaae
Executiva Municipal, , aj^avadas par unanimidade da pleníria,na Sea-
sSa Ordiniíria de antem. '

Apravéita a enaeja para apreaentar-lhe aa ninhaa

Âtenciaaaa Saudações

.  >.

JOSE ANSONIO DAREENGO

Presidente,

Aa Exmo. Senhar
Theadorioa de Asais.Eerfaç©
DD. Prefeita Municipal , ,
NESIA.
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